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Edital de Abertura do Processo de Eleição de Membros da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA) 
Prefeitura do Município de Tietê/SP 

  
Ficam convocados os servidores municipais, para se candidatarem a membros da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme Norma Regulamentadora (NR) n°05, aprovada pela Portaria SSST 
n°08, de 23/02/1999 do MTE. 

 O prazo para inscrições se dará de 04/03/2024 a 18/03/2024. Os candidatos interessados deverão 
realizar a inscrição de forma online, através dos e-mail’s: 
cipa@tiete.sp.gov.br/segurancadotrabalho@tiete.sp.gov.br/sesmt@tiete.sp.gov.br. O servidor deverá enviar no 
e-mail os seguintes dados: nome completo e uma foto de rosto. Para informações, o servidor poderá entrar em 
contato, pessoalmente no setor de Segurança e Medicina do Trabalho(SESMT), situado à Rua Enock Barreira 
de Macedo, 365 (Casa do Servidor), Centro, ou pelo telefone (15) 3282 6515, número este, que também possui 
Whatsapp, sendo aceita, apenas, mensagens de texto. 

 Conforme art. 1° § 13, da Lei Complementar n°13/2019 de 14 de agosto de 2019, onde dispõe:  

“Somente poderão se candidatar para os cargos previstos para a eleição da CIPA, bem como ser indicados pelo 

Chefe do Poder Executivo, servidores efetivos e estáveis que não estejam respondendo a sindicância ou 

processo administrativo disciplinar...”. Somente poderão se candidatar, servidores efetivos e estáveis (que não 
estejam em estágio probatório) e os que não estiverem respondendo à sindicância e processo administrativo 
disciplinar. Sendo a candidatura, se houver, indeferida pela comissão eleitoral,a qual será constituída, em outro 
edital. 

 A divulgação dos candidatos inscritos será logo após o término do prazo de inscrições. 

 As eleições se darão entre os dias 26/03/2024 a 28/03/2024 com início às 07h00min do dia 26/03/2024 
e término às 17h00min do dia 28/03/2024 através da plataforma digital de votação a ser divulgada pela 
Comissão Eleitoral nos canais oficiais de comunicação. 

 A apuração dos votos será realizada pela própria plataforma e informaremos os eleitos no dia 
28/03/2024. 

  
Tietê, 20 de fevereiro de 2024. 

 
Paulo Luiz Fuza 

Secretário de Administração e Modernização 
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